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PARECERN" 0B7BIZ021 o. s. N' 087812021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 33212021, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Ortência Maria Tavares".

AUroR: Deputado Dr. Gimenez

RELAToR (A): DEpurADo (N 4íltA 60 §lL (

I _ RELATÓRTO:

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso secretalia Parlamentar da Mesa Diretora

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n'"

332t2021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que "Concede o Título de

Cidadã Mato-Grossense a Senhora Ortência Maria Tavares", iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no 175912021, Protocolo no 1282912021, lido na 70" Sessão

Ordinária (2311112021) , conforme descrito abaixo:

Art. 1o- Fica concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense a

senhora Ortência Maria Tavares.

Art. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

os autos foram tramitados com a FICHA TECNICA, expedida em

26llll2)2t, caráúer informativo, citando que o Projeto em tramitação não

foi instruído com os documentos. No entanto, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, "a" e oob", ambos da Resolução no

6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, Íicou registrado em ata que a menção, na justificativa do_..

EdiÍicio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Núcleo Social

E-rnail: nuc Icosocia l(ri)a l.nlt. sol'.br

(6s) 33 1 3-6908

(65) 33 l 3-6909

(65) 33 I 3-691 5



I

e$,,M"-§

CONIISSÂO Dti Dlltlit't'Os HUMANOS, Dlil'Fls^ DOS DIl{.lrl'fOS DA MULII}'ll{, Cll)z\l)ÀNL\,
ANIPÂRO A CI{LANÇÀ, AO ADOLtiSCliN',rll B Ào IDoso.

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prática de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agtaciada'

Em 29llll202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pata a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

xxVI[ da C9NSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

('ONS I I ltll(.'^O IX) l.Si l,\l)() I)l: \'lr\ l( ) (ili(tSS()

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(.)
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XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nestq ConstituiÇão, expedir decretos legislativos e

resoluções;

llt,.(;l\,{l,N I(i lN I I ltNO I 
^1.\'l 
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Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráter político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual

deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no dmbito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constituição Estadual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do autor é ooconceder o Título de cidadã Mato-

Grossense a Seúora Ortência Maria Tavares", de acordo com a Resolução

íf 6.597, de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida a§ honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Gros§o", estabelece na seção X,

artigol4, sobre o Título de Cidadania Mato-grossen§e. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidqdania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mqto Grosso'

§ 1'- Os proietos de resolução de concessão do Título de
-Ctdadania 

MaÍo-grossense serão analisados pela Comissdo de

Direitos Humqnos, Cidadqnia e Amparo à Criança, qo

Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os proietos de resolução de concessão do Título de

Cidadqnia Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nqsceu no Estado de Mqto Grosso;

sue*ier-a*is-anes. (Revogado pela Resolução 6'8 5 3/2 020)'

§ 3'- ls pessoas nascidqs no território do atual Estado de
-Mato 

Groiso do Sul em momento qnterior à criaçdo dessa

unidade federativa siio consideradas nascidqs no Estado de

Mqto Giosso para efeitos desta Resolução e não poderdo ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa'

Vejamos:
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Arí 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0t (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Miiller;

II - 35 ftrinta e cincot oessoas oara receber o Título de

Cidadanis Mato-s rossense :

ru - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrariqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 a 03 do Projeto de Resolução (PR) no 33212021, o

nobre Parlamentar apresenta resumidamente as seguintes justifi cativas :

Ortência Maria Tavares nasceu em 1953 na cidade de Jales'

interior do estado de São Pqulo. Teca, como é conhecida, é

filha de Ántônio Tavares e Viergia Tavares, é viúva e mãe de

ffês rthos. Teca morou em Santa Rita D'Oeste, também em

São Paulo, com a mãe viúva. Seus irmãos, na décadq de 70,

tinham ouvido falar sobre Mato Grosso e' como a família

estava em busca cle teruas para desempenharem a agricultura

familiar, decidiram se mudar para o estado, em 1973,

precisamente pqra o município de Mirassol D'Oeste'

Aos l6 anos, Teca fez o seu ptimeiro Curso de Cabelereiro,

ainda no estado de São Paulo.

Quando chegou em Mato Grosso, conseguiu concluir os se'us

estudos e deu aula na área por três anos. Como estava em

nova cidade, aproveitou a oportunidade para desempenhar o

seu aprendizado e emPreender.

Foi assim que decidiu montar o seu primeiro salão de

cabeleireira. Seus irmdos, que investiram e acreditaram nas

terras de Mirassol D'oeste, conseguiram subsidiar a.família no

município e região. E Teca, exerce até hoie a sua paixdo' num

salão muito simples e com clientes de décadas de

acompanhamento.
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Parq tsnto, qpresento o Projeto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que a

Seúora Ortência Maria Tavares satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL1MT DE

l)ll2l20lg, é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense", assim,

qualificam seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto

de Resolução (PR) n" 33212021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ,

lido 70" Sessão Ordinária (23llll202l).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

Ilt{ 332/2021 0878/2021 {t878l2tJ2L

R) no 33212021, que "Concede o

Título de cidadã Mato-Grossense a ortência Maria Tavares."

Pelas razões expostas, entendemos que a Seúora Ortência Maria

Tavares satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2}lg - D.o.E. AL/MT DE l0ll2l2ol9, é justo que receba o

"Título de cidadã Mato-Grossen§e", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

332t2021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70u sessão

Ordinária (23 I ll I 2021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

II
tr

spMD^{US/ CDHDDMCACAI /ALMT, emo I de llAR ?tde 2021'

RELATOR T T, ffi
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VOTO DO RELATORI

(cApiTULo vnt, ARTIGo 194, § ÚNlco E/otJ 
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I 9s, § 2).

srsrEMA rlnrnÔNtco no REM.o_T4..(y.tp.t-g-çon runÊrctn1
IUEMBROS TITI]LÂRES

THIAGO SILVA
Prcsidente

sÊBÀSriÃô REZÊNDÊ
Vicc-Presidente
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Presidente da t
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Encaminha-se à SPMD:

LTADO FINAL da proposição,I ,q.pnovADo E nr'lElr'q'Do

vo do Núcleo Social

Xavier da Cunlta Filho
do Ntrho Social

Matricda 11117
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Sendo
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COM O RELATOR (}I}I),

l-l coNrnÁnro,ro RELAToR 1r:i())

relatar a presente matéria.


